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APRESENTAÇÃO 

 

 

Muito me honra apresentar mais essa edição da Revista Conversas 

Civilísticas, periódico originário das atividades desenvolvidas pelo grupo de pesquisa 

“Conversas Civilísticas”, credenciado pelo CNPq e liderado por Leandro Reinaldo da 

Cunha, Professor Titular-Livre de Direito Civil da Faculdade de Direito da Universidade 

Federal da Bahia. 

Na presente edição trazemos o editorial “DO DESPREZO DA VONTADE 

DA PESSOA QUANDO DA DOAÇÃO DE ORGÃOS POST MORTEM”, de Leandro 

Reinaldo da Cunha, com uma crítica ao posicionamento prevalente de ignorar a 

vontade do falecido quanto a doação de seus órgãos e tecidos. 

Entre os artigos, na seção destinada ao Direito Civil Contemporâneo, temos 

“A DECLARAÇÃO DE VONTADE NO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO”, de Leonardo 

Estevam de Assis Zanini; “CLÁUSULA PENAL E ASTREINTE: DIFERENÇAS 

ESTRUTURAIS E FUNCIONAIS” de Felipe Bizinoto Soares de Pádua; “A 

APLICAÇÃO DA CURATELA COMO MEDIDA PROTETIVA EXTRAORDINÁRIA À 

LUZ DA LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO”, de Teresa Cristina Ferreira de Oliveira e 

Victor Machado Pereira da Silva; “DIREITO À PROPRIEDADE VERSUS DIREITO DE 

VIZINHANÇA: A POSSIBILIDADE JURÍDICA DE EXCLUSÃO DO CONDÔMINO 

ANTISSOCIAL”, de Laila Machado Borba e Rafael Verdival; “OS ESTIGMAS DA 

ADOÇÃO TARDIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES”, de Victoria Costa de Jesus 

Costa e Teresa Cristina Ferreira de Oliveira; “A LEGÍTIMA BRASILEIRA SOB A 

ÓTICA DO DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL” de Erika Rodrigues Machado Costa. 

Por fim, na seção Direito Civil, Bioética E Biodireito apresentamos o artigo: 

“A COBERTURA POR PLANOS DE SAÚDE DO CONGELAMENTO DE ÓVULOS E 

A MATERNIDADE TARDIA: PONDERAÇÕES A PARTIR DA EFETIVAÇÃO DO 

LIVRE PLANEJAMENTO FAMILIAR” de Açucena de Almeida Chamusca. 

Finalmente, entre os artigos de convidados, temos o artigo “DOAÇÃO DE 

ASCENDENTE PARA DESCENDENTE: ANTECIPAÇÃO DE HERANÇA E NÃO DE 

LEGÍTIMA” de Leandro Reinaldo da Cunha, que destaca a distinção entre a previsão 

do Código Civil de 1916 e do Código Civil de 2002 com relação aos efeitos da doação 

realizada de ascendente para descendente. 
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Aproveito para expressar meu agradecimento àqueles que seguem 

desenvolvendo suas pesquisas e confiando a publicação de seus estudos à nossa 

revista. Como sempre reiterado é primordial que todo esse conhecimento produzido 

na academia consiga transpor seus muros e chegue a quem anseia pelo saber.  

Seguimos forte e unidos nessa longa travessia.  

 

Leandro Reinaldo da Cunha 
Editor Científico  

Revista Conversas Civilísticas 
e-mail: leandro.reinaldo@ufba.br 

 

 


